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EDITAL - DISPENSA 
 
DISPENSA Nº DV00004/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00007/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 
 
ÓRGÃO REALIZADOR:  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 
Rua Santos Dumont, 65 - Centro - Feira Nova - PE  
CEP: 55715-000 
E-mail: contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com 
 

APRESENTAÇÃO 
 

O presente edital tem por objetivo estabelecer a apresentação da necessidade do município, exigências de 
participação e normas de contratação para a prestação de serviços de buffet para eventos, contemplando o 
fornecimento, preparação e distribuição dos alimentos, garantindo a adequação às necessidades das 
cerimônias e encontros promovidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova–PE. O Município de Feira 
Nova/PE torna público que fará realizar a contratação de empresa especializada para a prestação desses 
serviços, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Poderão participar do processo 
licitatório as empresas que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos. A 
participação na licitação implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste documento. O 
julgamento das propostas será realizado em conformidade com os critérios estabelecidos no Artigo 75, Inciso 
II da Lei nº 14.133/21. Serão consideradas vencedoras as propostas que atenderem às exigências do Edital 
e apresentarem o menor preço unitário. A empresa contratada deverá prestar os serviços conforme 
especificações técnicas e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a entrega dos 
alimentos conforme o cronograma estabelecido, sob pena de aplicação de multas e outras penalidades 
previstas em contrato. 

EDITAL 
 
O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ nº 11.472.134/0001-21, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de 
novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO – Protocolo Presencial ou por Email 

A partir das 00:01 do dia 21/01/2026 

DATA FINAL PARA O RECECIMENTO PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO – Protocolo Presencial 

Até as 13:00hs do dia 23/01/2026 

DATA FINAL PARA O RECECIMENTO PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO – Protocolo P/ Email 

Até as 23:59hs do dia 23/01/2026 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com  

mailto:contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com
mailto:contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com
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PREVISÃO PARA JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 26/01/2026 

 
1.0. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE BUFFET, INCLUINDO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, 

UTENSÍLIOS E EQUIPE DE APOIO, DESTINADOS A ATENDER EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES 

E DEMAIS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA – 

PE 

2.0. JUSTIFICATIVA: 
 
A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de serviços de Buffet visa atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova - PE, especialmente para atender às demandas 

relacionadas à realização de eventos institucionais, reuniões, capacitações, seminários e outras atividades 

promovidas pela secretaria. Essa iniciativa visa garantir um serviço qualificado, com refeições e lanches de 

qualidade, respeitando normas sanitárias e padrões de higiene. Empresas especializadas possuem expertise 

para oferecer atendimento eficiente, cardápios adequados às diferentes ocasiões e infraestrutura para 

assegurar a organização e a execução logística de eventos com pontualidade e eficiência. 

Esses serviços são essenciais para garantir uma logística adequada, promovendo o bem-estar dos 

participantes e colaboradores, além de facilitar a realização de ações como treinamentos, capacitações e 

eventos institucionais. A escolha de uma empresa especializada assegura qualidade, eficiência e 

cumprimento de normas sanitárias, alinhando-se aos objetivos da administração pública e às necessidades 

específicas da Secretaria de Saúde. 

Além disso, a terceirização do serviço de buffet permite que a gestão pública otimize seus recursos 

administrativos, destinando maior foco a atividades estratégicas. A contratação também segue os princípios 

da legalidade, economicidade e transparência, previstos na legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021, garantindo a conformidade com os preceitos legais. A iniciativa contribui, ainda, para o 

desenvolvimento econômico local ao fomentar a contratação de empresas regionais, fortalecendo o mercado 

e gerando impacto positivo na economia de Feira Nova – PE. Assim, a contratação desse serviço justifica-se 

como uma ação estratégica e necessária para atender às necessidades institucionais da Secretaria de Saúde 

de maneira eficiente, ética e sustentável. 

3.0. DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviço de Buffet – 

Refeição Pronta – fornecimento de alimentos prontos do tipo 

almoço, com 03 tipos de proteínas/carnes, 02 tipos de 

massas, 04 tipos de guarnições (feijão preto e/ou 

arrumadinho; arroz branco e/ou arroz incrementado) e/ou 

UND 400 
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comidas típicas, 02 tipos de saladas, 02 tipos de sobremesas, 

02 tipos de tortas, e com 03 tipos de bebidas não alcoólicas. 

2 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviços de Buffet – Coffee 

Break 1 – Abertura do Evento – fornecimento de alimentos 

prontos, do tipo coquetel, composto por café, chá, 

suco,biscoitos/bolacha, salgados, e água mineral. 

UND 850 

3 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviços de Buffet – Coffee 

break 2 – conclusão do evento – fornecimento de alimentos 

prontos do tipo coquetel, composto de 06 tipos de salgados, 

com 04 tipos doces e com 03 opções de bebidas não 

alcoólicas. 

UND 1700 

 
4.0. DOS PRAZOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 
 

4.1. O prazo máximo de execução do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 

 Início dos Serviços: 24 (Vinte e Quatro) Horas. 

 Conclusão dos Serviços: 11 (Onze) meses 
 

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondente 
contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2026. 

4.2.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 
a 114, da Lei Federal 14.133/21, observado os limites da contratação do art. 75, 
§ 1º, Incisos I da respectiva lei. 

4.2.1.1. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os 
requisitos abaixo: 

a) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

b) Manifestação de interesse da contratada; 

c) Análise prévia do setor jurídico; 

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada; 

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada; 
 

4.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Feira Nova - PE, para exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
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Recursos não Vinculados de Impostos: 
10.301.00028.2058.000 Incentivo ao programa de Educação em saúde  
10.301.0028.2062.0000 – Programa Saúde da Família 
10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 
10.302.0029.2065.0000 – Manutenção Saúde da Mulher 
10.302.0029.2151.0000 – Manutenção do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 
10.305.0032.2071.0000 – Manutenção Campanha de Vacinação 
10.305.0032.2072.0000 – Controle Epidemiológico e Saúde Ambiental 

 
5.0. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 64.295,50 (Sessenta e Quatro Mil, Duzentos e 
Noventa e Cinco Reais e Cinquenta Centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 BUFFET. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRONTOS DO 
TIPO ALMOÇO, COM 03 TIPOS DE 
PROTEÍNAS/CARNES, 02 TIPOS DE MASSAS, 
04 TIPOS DE GUARNIÇÕES (FEIJÃO PRETO 
E/OU ARRUMADINHO; ARROZ BRANCO E/OU 
ARROZ INCREMENTADO) E/OU COMIDAS 
TÍPICAS, 02 TIPOS DE SALADAS, 02 TIPOS DE 
SOBREMESAS, 02 TIPOS DE TORTAS, E COM 
03 TIPOS DE BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS. 

UNIDADE 400  R$ 40,23  16.092,00 

2 FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / 
SALGADOS / DOCES, DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Coffee Break  – Abertura do 
Evento – fornecimento de alimentos prontos, do 
tipo coquetel, composto por café, chá, suco, 
biscoitos/bolacha, salgados, e água mineral. 

UNIDADE 850  R$ 14,87  12.639,50 

3 FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / 
SALGADOS / DOCES DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: COFFEE BREAK  PARA 
ENCERRAMENTO DE  EVENTO COMPOSTO DE 
06 TIPOS DE SALGADOS, COM 04 TIPOS 
DOCES E COM 03 OPÇÕES DE BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS. 

UNIDADE 1700  R$ 20,92  35.564,00 

     Total  64.295,50 
 
6.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
6.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial do município e PNCP, e os respectivos 
documentos e propostas poderão ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente 
fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00004/2026. 
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6.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/01/2026 até às 23:59hs (protocolo por 
e-mail). 

6.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 23/01/2026 até às 13H00min (protocolo 
presencial). 

6.1.3 Data de julgamento da proposta e análise da documentação de habilitação: 26/01/2026. 
 
6.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

6.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 
de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

6.2.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 

6.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei; 

6.2.4.1. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 
Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei; 

6.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei; 

6.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–
CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.8. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão do 
licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da contratação, conforme rege o 
inciso II do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.2.9. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da 
Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

6.2.10. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2.11. Alvará sanitário emitido pela sede do licitante, estadual ou municipal 
 
6.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital. 

6.3.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

6.3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

6.3.5. Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas 
com impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, de quaisquer naturezas, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos 
eventualmente concedidos, bem como serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas 
decimais após a vírgula. 

6.3.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Instrumento e 
seus anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

6.3.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Instrumento e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas. 

6.3.8. Em caso de constatação de suposto preço inexequível, o licitante obriga-se a enviar 
demonstrativo de composição de custos, de modo a garantir, pelo agente de contratação, o 
auferimento ou não da exequibilidade dos preços, nos termos do art. 59 da Lei 14.133/21. 

 
7.0 – DO REAJUSTAMENTO 
 
7.1.Os preços são contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
8.0 – DO PAGAMENTO 
 
8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O pagamento 
ocorrerá em até 30 (Trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal de prestação de serviços, 
devidamente atestada. 

 
8.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
 
9.0 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
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9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 
 
9.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições 
ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação. 
 
9.3. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada; 

 
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 

 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

 
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 
 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 
fiscalização; 

 
9.4. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada; 

 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
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c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 
 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento do objeto, em razão do fato superveniente ou de 
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 
f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração; 

 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado; 
 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 
10.0 – DO JULGAMENTO 
 
10.1.Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços estejam iguais ou inferiores 
ao estimado. 
 
10.2.A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso 
de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitante 
da contratação. 
 
10.3.Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas 
contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que 
apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos. 
 
10.4.Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, documentação 
nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor valor, para verificação 
de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 
 
10.5.Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, poderá 
ser convocada as demais. 
 
10.6.Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o FGTS, a Fazenda 
Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima elencadas deverão manter-se durante o 
decurso da contratação/fornecimento. 
 
10.7.Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de contratar. 
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10.8.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será 
declarado vencedor. 
 
10.9.Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via 
petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no E-mail: contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com 
 
11.0 – DO DESEMPATE 
 
11.1.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
 

a. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável pela 
condução do processo; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestados de 
capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá efetivar 
diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 
c. Comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
11.2.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a. empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 
b. empresas brasileiras; 
c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

  
12.0 – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
12.2. Os produtos deverão ser entregues no local onde será realizado os eventos pela Secretaria de Saúde 

do Município, com antecedência, conforme descrito na ordem de serviço, devendo a empresa arcar com 
as despesas de transporte dos objetos até o local do evento. 

12.3. A empresa é a total responsável pela realização da entrega, montagem e posterior retirada dos itens 
locados, nos locais e datas previamente informados pela contratante. 

12.4. A contratada deverá garantir a substituição imediata de qualquer item em mau estado ou danificado. 
 
13.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

mailto:contratacaodiretafmsfn2025@gmail.com
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13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
  
14.0 – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
15.0 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
15.1. Referente a execução da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, apresenta-se: 
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

 
16.0 – DOS ELEMENTOS DO EDITAL 
 
16.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

16.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
16.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
16.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 
16.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
17.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

17.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. 
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17.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Município de Feira Nova – PE. 
 

Feira Nova - PE, 20 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

DANIELLE CHAVES GOMES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. OBJETO 

1.1.Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, incluindo fornecimento de 

alimentos, bebidas não alcoólicas, utensílios e equipe de apoio, destinados a atender eventos, reuniões, 

capacitações e demais demandas institucionais da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova – PE, 

garantindo qualidade, segurança alimentar e adequada logística de atendimento. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de serviços de Buffet visa atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova - PE, especialmente para atender às 

demandas relacionadas à realização de eventos institucionais, reuniões, capacitações, seminários e 

outras atividades promovidas pela secretaria. Essa iniciativa visa garantir um serviço qualificado, com 

refeições e lanches de qualidade, respeitando normas sanitárias e padrões de higiene. Empresas 

especializadas possuem expertise para oferecer atendimento eficiente, cardápios adequados às 

diferentes ocasiões e infraestrutura para assegurar a organização e a execução logística de eventos 

com pontualidade e eficiência. 

Esses serviços são essenciais para garantir uma logística adequada, promovendo o bem-estar dos 

participantes e colaboradores, além de facilitar a realização de ações como treinamentos, 

capacitações e eventos institucionais. A escolha de uma empresa especializada assegura qualidade, 

eficiência e cumprimento de normas sanitárias, alinhando-se aos objetivos da administração pública 

e às necessidades específicas da Secretaria de Saúde. 

Além disso, a terceirização do serviço de buffet permite que a gestão pública otimize seus recursos 

administrativos, destinando maior foco a atividades estratégicas. A contratação também segue os 

princípios da legalidade, economicidade e transparência, previstos na legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 14.133/2021, garantindo a conformidade com os preceitos legais. A iniciativa 

contribui, ainda, para o desenvolvimento econômico local ao fomentar a contratação de empresas 

regionais, fortalecendo o mercado e gerando impacto positivo na economia de Feira Nova – PE. Assim, 

a contratação desse serviço justifica-se como uma ação estratégica e necessária para atender às 

necessidades institucionais da Secretaria de Saúde de maneira eficiente, ética e sustentável. 

3.0. DA COMPRA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviço de Buffet – 

Refeição Pronta – fornecimento de alimentos prontos do tipo 

almoço, com 03 tipos de proteínas/carnes, 02 tipos de 

massas, 04 tipos de guarnições (feijão preto e/ou 

arrumadinho; arroz branco e/ou arroz incrementado) e/ou 

UND 400 
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comidas típicas, 02 tipos de saladas, 02 tipos de sobremesas, 

02 tipos de tortas, e com 03 tipos de bebidas não alcoólicas. 

2 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviços de Buffet – Coffee 

Break 1 – Abertura do Evento – fornecimento de alimentos 

prontos, do tipo coquetel, composto por café, chá, 

suco,biscoitos/bolacha, salgados, e água mineral. 

UND 850 

3 

Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Serviços de Buffet – Coffee 

break 2 – conclusão do evento – fornecimento de alimentos 

prontos do tipo coquetel, composto de 06 tipos de salgados, 

com 04 tipos doces e com 03 opções de bebidas não 

alcoólicas. 

UND 1700 

 

4.0. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES 

4.1. A Contratada estará obrigada a fornecer o serviço de Buffet, de acordo com as especificações do Termo 

de Referência, as condições estipuladas em sua proposta comercial e do contrato no prazo de no máximo de 

24h (vinte e quatro horas), contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam o seu perfeito estado 

de conservação, nas quantidades, dias e horários determinados pelo fiscal do Contrato. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues dentro do horário e local informado na Ordem de Serviço. 

4.4. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha acima. 

4.5. As refeições/lanches e diversos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao 

consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária, principalmente no tocante ao controle de 

temperatura. 

4.6. A água para diluição de sucos deverá ser filtrada. 

4.7. Caso a CONTRATANTE ache necessário, todas as refeições deverão ser submetidas ao Contratante 

para degustação, devendo a Contratada realizar imediata retirada e substituição das preparações e/ou 

alimentos que forem considerados inadequados ou impróprios ao consumo. 

4.8. A distribuição das refeições/diversos será de responsabilidade da Contratada, observados os horários 

estabelecidos. No posicionamento das refeições, deverão ser observadas a uniformidade, a temperatura e a 

apresentação das porções solicitadas na Ordem de Serviço. 

4.9. No ato da Contratação apresentar Alvará Sanitário ou um instrumento disciplinar de saúde pública 

expedido pela Gerência de Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) Prestar os serviços e entregar os produtos nas quantidades, forma, prazo e local conforme as 
orientações estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) Apresentar, a cada fornecimento, a Nota Fiscal para efeito de pagamento. 
c) Fornecer os itens de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões estabelecidos, 

vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento 
com produto de má qualidade, estragado ou fora dos padrões de higiene; 

d) Apresentar os produtos em suas devidas embalagens em perfeitas condições, substituindo 
imediatamente, da notificação do fiscal do contrato, todas as unidades que não estiverem apropriadas 
para o consumo humano. 

e) Trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não 
importará sua aceitação; 

f) Utilizar empregados com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

g) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

h) Executar os serviços com pessoas de qualificação profissional adequada, utilizando-se de equipamentos 
e/ou materiais apropriados, orientando e exigindo de seus empregados a utilização de equipamentos de 
higiene pessoal, devidamente uniformizados com a identificação da empresa; 

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
j) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções; 
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 

da Contratante; 
l) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-

símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
n) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 
o) Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a preparação 

dos coffee breaks ou coquetel, acondicionamento, embalagens, descartáveis e transporte; 
p) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 

fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
r) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

s) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Emitir cada Autorização de Serviço; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, 
atualizada por último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei 
Complementar nº 188/2021 e demais normas pertinentes; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
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d) Notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 
h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 
i) Manter local disponível para o recebimento dos materiais. 
j) Solicitar o serviço de buffet e decoração através das Ordens de Serviços com antecedência mínima de 

24h do evento, informando local, dia e horário limite para entrega. 

7.0. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (dez) dias, contados do fornecimento, juntamente com a nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.3. O pagamento será feito pela seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

10.301.00028.2058.000 Incentivo ao programa de Educação em saúde  

10.301.0028.2062.0000 – Programa Saúde da Família 

10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 

10.302.0029.2065.0000 – Manutenção Saúde da Mulher 

10.302.0029.2151.0000 – Manutenção do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 

10.305.0032.2071.0000 – Manutenção Campanha de Vacinação 

10.305.0032.2072.0000 – Controle Epidemiológico e Saúde Ambiental 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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8.0. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1. A contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 

25% do montante inicialmente previsto, cabendo a Secretaria Municipal de Gestão, justificar a necessidade 

em qualquer caso. 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 

a essas atribuições. 

9.2. Será designado GESTOR deste contrato o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito na matrícula de nº xxxxxx, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova. 

9.3. Será designado FISCAL deste contrato o Sr. xxxxxxxxxxxx, inscrito na matrícula de nº xxxx, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova. 

9.4. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo 
a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 
apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização. 

9.5. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 
concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 
do contrato;  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, 
a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com a contratada. 

10.0. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da convocação. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal. 

10.3. O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, nos 

termos nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.4. O prazo para execução dos fornecimentos é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do 

contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

11.0. PRAZO DE VIGÊNCIA 

11.1. O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

Entrega: 24 (vinte e quatro) horas. 

11.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, 

por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

11.3. A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondente contrato 

será determinado: até o final do exercício financeiro de 2026. 

12.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 

rescisão com as consequências contratuais e legais. 

12.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada por último pela 
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Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 188/2021 e demais 

normas pertinentes. 

12.3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei nos termos das Leis Federais nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções:  

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação.  

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;  

e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 

155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156;  

f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que a Contratada vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

14.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma forma, 

não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a 

serem apresentados após a entrega. 
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b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus 

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da 

CONTRATADA. 

d) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor 

da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

e) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

f) As documentações de habilitação deverão estar de acordo nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada por 

último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 188/2021 

e demais normas pertinentes. 

 

 

Feira Nova - PE, 19 de Janeiro de 2026. 

 

 

___________________________________ 
ROSIKELLE JOSEFA DE MORAIS 
Chef. Coordenação Gestão de Planejamento em Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
REF.: DISPENSA Nº DV00004/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, INCLUINDO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPE DE APOIO, DESTINADOS A ATENDER EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS 
DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA – PE. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 BUFFET. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PRONTOS DO 
TIPO ALMOÇO, COM 03 TIPOS DE 
PROTEÍNAS/CARNES, 02 TIPOS DE MASSAS, 
04 TIPOS DE GUARNIÇÕES (FEIJÃO PRETO 
E/OU ARRUMADINHO; ARROZ BRANCO E/OU 
ARROZ INCREMENTADO) E/OU COMIDAS 
TÍPICAS, 02 TIPOS DE SALADAS, 02 TIPOS DE 
SOBREMESAS, 02 TIPOS DE TORTAS, E COM 
03 TIPOS DE BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS. 

UNIDADE 400   

2 FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / 
SALGADOS / DOCES, DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: Coffee Break  – Abertura do 
Evento – fornecimento de alimentos prontos, do 
tipo coquetel, composto por café, chá, 
suco,biscoitos/bolacha, salgados, e água mineral. 

UNIDADE 850   

3 FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / 
SALGADOS / DOCES DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: COFFEE BREAK  PARA 
ENCERRAMENTO DE  EVENTO COMPOSTO DE 
06 TIPOS DE SALGADOS, COM 04 TIPOS 
DOCES E COM 03 OPÇÕES DE BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS. 

UNIDADE 1700   

     Total   
 
Valor Global da Proposta:   
Validade da Proposta: 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
empresa contratada. 
 
Razão social – CNPJ 
Endereço: 
 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
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Local, ________ de ________________ de 2026. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

CPF nº 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
REF.: DISPENSA Nº DV00004/2026 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
 
DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da Lei 
14.133/2021. 
 
 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
 

Local e Data. 
 
 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: A declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
DISPENSA Nº DV00004/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00007/2026 
 
CONTRATO Nº: ..../...-FMSFN 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICIPIO DE 
FEIRA NOVA, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA ........”, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, 
por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Rua Santos Dumont, 65 - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ nº 
11.472.134/0001-21, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde DANIELLE CHAVES 
GOMES DA SILVA, brasileira, casada, Farmacêutica, residente e domiciliada na Rua São José, 182 - Centro 
- Feira Nova - PE, CPF nº 038.601.464-75, Carteira de Identidade nº 5901522 SSP/PE, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira 
de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Dispensa nº DV00004/2026, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de 
novembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

ALIMENTOS, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, UTENSÍLIOS E EQUIPE DE APOIO, DESTINADOS A 

ATENDER EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA – PE 

2.2. O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº DV00004/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço 
unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
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  Total  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO: 

4.1. Poderá ser admitido a repactuação de preço do serviço contratado deste termo, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano, para o primeiro reajuste, contado a partir da data limite da apresentação 
da proposta, constante do instrumento convocatório, aplicando-se as disposições do art. 135, § 3º da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021; 

4.2. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:  

4.3. Da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos 
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; 

4.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 

4.5. As repactuações que a Contratada fazer jus, e não foram solicitadas durante a vigência do contrato, 
serão objeto de preclusão, com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

4.6. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

4.7. A repactuação dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho e de Lei que tenham valor ou percentual indicado) e materiais, serão efetuados 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA/IBGE. Dessa maneira, se fará uso do 
índice anual (variação dos últimos 12 meses) vigente na data do pedido ou análise que normalmente é do 
mês anterior. Caso o pedido ou análise coincida com o dia do lançamento de novas tabelas, se utilizará esse 
novo lançamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
10.301.00028.2058.000 Incentivo ao programa de Educação em saúde  
10.301.0028.2062.0000 – Programa Saúde da Família 
10.302.0029.2064.0000 – Manutenção do Hospital 
10.302.0029.2065.0000 – Manutenção Saúde da Mulher 
10.302.0029.2151.0000 – Manutenção do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 
10.305.0032.2071.0000 – Manutenção Campanha de Vacinação 
10.305.0032.2072.0000 – Controle Epidemiológico e Saúde Ambiental 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
6.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento 
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6.2. O pagamento ocorrerá em até 30 (Trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal de prestação 
de serviços, devidamente atestada. 

 
6.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
7.0. O prazo máximo de execução do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 

7.0.1. Início dos Serviços: 24 (Vinte e Quatro) Horas. 

7.0.2. Conclusão dos Serviços: 11 (Onze) meses 

7.1. A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondente 
contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2026. 

7.1.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 
a 114, da Lei Federal 14.133/21, observado os limites da contratação do art. 75, 
§ 1º, Incisos I da respectiva lei. 

7.1.1.1. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os 
requisitos abaixo: 

f) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

g) Manifestação de interesse da contratada; 

h) Análise prévia do setor jurídico; 

i) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada; 

j) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada; 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Emitir cada Autorização de Serviço; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada 
por último pela Lei Complementar nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 
188/2021 e demais normas pertinentes; 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) Notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 



                                                                         

Rua Santos Dumont, nº 65 – Centro – CEP: 55.715-000 - Feira Nova 
CNPJ: 11.472.134/0001-21 

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

i) Manter local disponível para o recebimento dos materiais. 
j) Solicitar o serviço de buffet e decoração através das Ordens de Serviços com antecedência mínima de 

24h do evento, informando local, dia e horário limite para entrega. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços e entregar os produtos nas quantidades, forma, prazo e local conforme as orientações 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) Apresentar, a cada fornecimento, a Nota Fiscal para efeito de pagamento. 
c) Fornecer os itens de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos padrões estabelecidos, vindo 

a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento com 
produto de má qualidade, estragado ou fora dos padrões de higiene; 

d) Apresentar os produtos em suas devidas embalagens em perfeitas condições, substituindo 
imediatamente, da notificação do fiscal do contrato, todas as unidades que não estiverem apropriadas 
para o consumo humano. 

e) Trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não 
importará sua aceitação; 

f) Utilizar empregados com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 

g) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

h) Executar os serviços com pessoas de qualificação profissional adequada, utilizando-se de equipamentos 
e/ou materiais apropriados, orientando e exigindo de seus empregados a utilização de equipamentos de 
higiene pessoal, devidamente uniformizados com a identificação da empresa; 

i) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
j) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 

vícios, defeitos ou incorreções; 
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 
l) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
m) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
n) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados 

à Administração ou a terceiros; 
o) Todos os custos com o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a preparação 

dos coffee breaks ou coquetel, acondicionamento, embalagens, descartáveis e transporte; 
p) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento 

dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
r) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

s) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
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10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

10.3. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua 

rescisão com as consequências contratuais e legais; 

10.4. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 14.133/21; 

10.5. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21. 

10.6. A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de notificação prévia, 

desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigações ora assumidas, 

e nos seguintes casos: 

I - A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

anterior; 

II - Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não 

atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III - Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho; 

10.7. O Município de Feira Nova - PE poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno direito 
o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não cabendo a empresa 
vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido 
Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
 
11.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 
 
12.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições 
ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação. 
 
12.3. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo 

a defesa prévia à Contratada; 
c) Emitir avaliação da execução da prestação de serviços; 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 
exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização. 

 
12.4. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 
assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da prestação de serviços do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 
comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
g) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 
 

12.5. Será designado GESTOR deste contrato o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito na matrícula de nº xxxxxx, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova. 

12.6. Será designado FISCAL deste contrato o Sr. xxxxxxxxxxxx, inscrito na matrícula de nº xxxx, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Federal nº 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal nº 13.709/18, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
Federal nº 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

14.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Feira 
Nova. 

14.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
 

Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
_________________________________ 
........  
 
 
  
 
  
_________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
 
 
_________________________________ 
........ 
 
 
PELA CONTRATADA 
 
 
_________________________________ 
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........  
 


